
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Conselho Nacional de Recursos Hídricos

Câmara Técnica de Segurança de Barragens
DESPACHO

Processo nº 59000.029850/2019-51
À Secretaria Executiva do CNRH,
 

1. Considerando a retomada das reuniões, por meio de videoconferência,
do Conselho Nacional de Recursos Hídricos e suas instâncias, após a publicação da
Resolução CNRH n. 210, ad referendum do Conselho, SEI 1886458.
2. Considerando ainda a agenda de reuniões para o Plenário e as
Câmaras Técnicas do CNRH, demarcando a reunião do Órgão Pleno nos dias 29
e 30 de junho de 2020.
3. Considerando ainda a aprovação do Parecer Técnico nº
01/2020/CTSB/CNRH/MDR, SEI 1800904, versando sobre a análise do Relatório
de Segurança de Barragens – RSB 2018, o qual necessita do aval do Plenário
do Conselho a fim de que possa ser enviado ao Congresso Nacional.
4. Submeto o parecer em referência à Secretaria Executiva do CNRH,
possibilitando sua inclusão prévia em pauta para a próxima reunião.

 
Atenciosamente,

CRISTIANE COLLET BATTISTON
Presidente da CTSB/CNRH

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Collet Battiston, Gerente de Projetos,
em 29/05/2020, às 15:23, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1886493 e o código CRC F97F773F.
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